
LEI Nº 0954/2007 
 
 

“Estabelece o Pagamento de Diárias e institui 
indenização ao Prefeito,e Vice Prefeito 
Secretários do Poder Executivo Municipal e 
dá outras providências” 

 
O Prefeito do Município de Atalanta, Estado de Santa Catarina. Faço saber a todos 
os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica estabelecido o pagamento de diárias, ao Prefeito, Vice Prefeito 
Secretários  do Poder Executivo Municipal, em função de deslocamentos a serviço 
ou atividades de interesse da Municipalidade. 
 
Art. 2º Os valores das diárias corresponderão aos valores estabelecidos no Anexo 
I desta lei. 
 
§ 1º A diária será integral, quando a viagem incluir pernoite e, meia diária quando  
não houver pernoite. 
  
§ 2º Os valores das diárias fixados nesta Lei serão corrigidos, trimestralmente, com 
base no índice geral de Preço de Mercado (IGPM/FGV) da Fundação Getúlio 
Vargas. 
 
§ 3º A diária será paga quando o Prefeito, Vice Prefeito e Secretários  se deslocar  
a serviço exclusivo da Municipalidade e que seja de interesse desta. 
 
§ 4º Não estão incluídas nas diárias as despesas decorrentes de transporte. 
 
§ 5º  Em caso de congresso, seminário  ou reunião fora do Município, fica o Vice 
Prefeito e ou Secretário  obrigado a apresentar relatório escrito, expondo os 
principais temas e acontecimentos do evento, especialmente aqueles que 
interessam ao Município. 
 
Art. 3º  O pagamento das diárias dar-se-á perante a apresentação de Relatório de 
Viagem, conforme anexo II desta Lei, instruindo-o com documento que comprove a 
efetiva realização da viagem e do objetivo desta. 
 



Art. 4º A autorização de viagem e concessão de diária será dada pelo Prefeito 
Municipal,  após a formalização da proposta, de modo que se conheça a natureza 
e a finalidade do deslocamento. 
 
Art. 5º Não será permitido o pagamento de diárias referentes viagens e 
deslocamento dentro do Município ou municípios contíguos. 
 
Parágrafo único. O deslocamento para municípios contíguos não impede o 
ressarcimento de despesas realizadas. 
 
Art. 6º Para efeitos desta lei, somente serão considerados os deslocamentos que 
obedecerem as seguintes regras: 
 
I – Forem precedidos de autorização do Prefeito Municipal; 
II – Em casos de emergência, excepcionalmente, poderá  ocorrer  a justificativa da 
viagem posteriormente, casos que serão analisados pelo Prefeito Municipal. 
 
Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da dotação 
orçamentária própria. 
  
Art.  8º Os Anexos, I e II são partes integrantes da presente Lei. 
 
Art. 9º Fica revogado as demais  disposições em contrario. 
 
Art. 10º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Prefeitura do Município de Atalanta, 29 de fevereiro de 2007 

 
 
 
 

BRAZ BILCK 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

ANEXO I 
 

VALOR DA DIÁRIA COM  PERNOITE 
 
 
 Alto Vale do Itajaí 

demais cidades 
Capital Outros Estados 

Prefeito R$ 160,00 R$ 250,00 R$ 400,00 
Vice Prefeito e 
Secretários   

 
R$ 100,00 

 
R$ 140,00 

 
R$ 250,00 

 
 

VALOR DA DIÁRIA SEM PERNOITE ( Meia Diária ) 
 
 
 Alto Vale do Itajaí 

demais cidades 
Capital Outros Estados 

Prefeito R$ 80,00 R$ 125,00 R$ 200,00 
Vice Prefeito  e 
Secretários  

 
R$ 50,00 

 
R$ 70,00 

 
R$ 125,00 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO II 
 

Roteiro de Viagem 
 
 
Nome: ___________________________________________________________________ 
 
Cargo: _________________________________Matricula__________________________ 
 
Origem: _____________________Data: ____/___/____Horário de Saída: _____________ 
 
Destino___________________________________________________________________ 
 
Data Chegada: ____/____/______ Horário Retorno: _______________________________ 
 
Descrição de viagem: 

__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
________________________________ 
 
Meio de Transporte: ________________________________________________________ 
 
(      ) Oficial   (      ) Particular  (      ) Passagem  
 
Quantidade Diária: ____________X R$_________Valor Total a Pagar R$______________ 
 
 
 

________________________________ 
Agente e/ou Servidor 

 
 
 
Autorizado: _______________________________ 
                                   Prefeito 
 
 
 
 


